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De conforniidade com 0 artigo rao /U” í 4* £íí> 5̂ 1!cn, da 7/
Lei nS OIl A H 06 de novembro de 1972, fica ab31*
to na' Ara Ci t‘ í-\ p

Á/.Á. i- ti V -i-a de Finanças ~ Setor de ContábiXX
dade, um cridito adicional até 0 1imite da impor
tância de Cri 3̂ Al •153,00 (trinta e dois mil e cen
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Pessoal
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vencimentos de Caraios de Provimento
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Contribuições de Previdência Social
p e s s o a l  ^üTeuxvo.
Pessoal Civil
01.00 - Tencimentos e Vantagens Fix 
01.OÕ ~ Mlcional nor
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Despesas vTariá%reis com o Pessoal Civil
Substituições........... ..Cri ?. 65'Oj'uO

Serviços de Terceiros
3Í ~ Locação de Imóveis e SQUlpanientos. •.•••••..

Material de Consumo 
2h - Pecas e Acessórios.,..........
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000,00
Serviços de Terceiros

Snergla Elétrica
>) Fornecimento para a iluminação Pubiica-.
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0 Talor do presente crédito será coberto com os 
recursos provenientes do provável excesso de ar 
recadação a verificar-se no corrente exercício, 
considerando-se a tendenda da receita, confor
me disposto no parágrafo 32, do artigo +̂3» na / 
Lei Federal nS 1,320, de 17 de margo de 196^.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário 
PÍM. de Lorena, 13 de novembro de 1973.

Livro
ços Gerais do Departamento de Administração da rrefex^ura 
cipal e publicada ©o Paço Municipal aos xp ue novemoro de

Muni-
1973.


